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DECRETO N.º 1.577/09

DELIMITA AS ÁREAS DE ATUAÇÃO DAS EQUIPES DE ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF.
RENATO AIRTON ALTMANN, Prefeito Municipal de Teutônia, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal,

DECRETA

Art. 1.º Ficam denominadas as áreas de atuação das equipes de Estratégia de Saúde da Família – ESF, assim denominadas:

I – Área 1 – Equipe I – microáreas n.ºs 01 a 04;

II – Área 2 – Equipe II – microáreas n.ºs 05 a 08;

III – Área 3 – Equipe III – microáreas n.ºs 09 a 12;

IV – Área 4 – Equipe IV – microáreas n.ºs 13 a 18; e

V – Área 5 – Equipe V – microáreas n.ºs 19 a 24. 

Parágrafo único. A delimitação das áreas fica definida nos termos do Anexo I do presente Decreto.

Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEUTÔNIA, 13 de novembro de 2009.

                                      Renato Airton Altmann,

                                       Prefeito Municipal.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Terezinha de Jesus Machado Horst,

Secretária de Administração.

Registrado e Publicado

em ___/ ___/ ___

Sandra Sulzbach

Oficial Administrativo

EQUIPE 04

	MICROÁREA E

REFERÊNCIA
	ABRANGÊNCIA

	MICRO-ÁREA Nº 01

BOA VISTA


	· Travessa Hélio Fensterseifer;

· Rua Afonso Wallauer;

· Rua Heinrich Von Mghlen;

· Rua  113;

· Rua Lohtar de La Rue;

· Rua  Goswin Grave;

· Parte RS 419 da rua Goswin Grave até a travessa Hélio Fensterseifer;

· Rua Germano Brönstrup;

· Rua Henrique Somer;

· Rua  106;



	MICRO-ÁREA Nº 02

Linha Boa Vista Fundos


	A comunidade de Linha Boa Vista Fundos tem seu início na propriedade de Lauro Strate e termina na propriedade do Sr. Valmor Plantholdt. A comunidade ainda se estende até a propriedade do Sr. Darci Dickel, situada à beira da estrada que liga a comunidade com Linha Boa Vista Fundos, estende-se até a propriedade do Sr. Ademar Kaeffer, situada à beira da estrada secundária que liga a comunidade à Linha Catarina.


	MICROÁREA E

REFERÊNCIA
	ABRANGÊNCIA

	MICRO-ÁREA Nº 03

Linha Catarina


	A comunidade de Linha Catarina, divide-se em Linha Catarina (figura 02), Linha Catarina Alta (figura 02) e Linha Gamela (figura 03).

A Linha Catarina, tem seu início na propriedade do Sr. Semildo Brackmann, situada a beira do asfalto que liga a comunidade à Linha Pontes Filho. O ponto central da localidade é o ginásio, junto à escola. A comunidade estende-se no sentido a Linha Catarina Alta até a propriedade do Sr. Mário Rambo. Estende-se ainda em direção à Linha Boa Vista Fundos até a propriedade da Sra. Nelma Aschebrock, localizada junto à estrada municipal. Por fim a localidade faz divisa com linha Gamela, tendo por ponto de divisa a ponte, situada próxima à casa do Sr. André Barckmann.

	MICRO-ÁREA Nº 04

Linha Capivara
	A localidade de Linha Capivara (figura 05), localiza-se à beira da Rodovia RS 419, que liga os municípios de Teutônia e Poço das Antas, e na encosta do Morro da Capivara. A localidade tem seu início a partir da propriedade do Sr. Dari Gerhardt e estende-se até dois outros pontos, a propriedade do Sr. Roberto Echer, localizada à beira da Rodovia RS 419, e a propriedade do Sr. Erni Klein Bühring, localizada no topo do Morro da Capivara.

	MICRO-ÁREA Nº 05

Linha Pontes Filho


	A localidade de Linha Pontes Filho (figura 06), localiza-se à beira da Rodovia RS 419, que liga os municípios de Teutônia e Poço das Antas. A localidade tem seu início a partir da propriedade da Sra. Lucena Korte, localizada à beira da RS 419, e estende-se até outros três pontos, a propriedade do Sr. Darcísio Knob, também localizado à beira da rodovia, faz divisa com o arroio Boa Vista e estende-se até o cemitério, no sentido à Linha Catarina.


	MICROÁREA E

REFERÊNCIA
	ABRANGÊNCIA

	MICRO-ÁREA Nº 06

Linha Clara
	A localidade de Linha Clara (figura 07), tem seu início da propriedade de Astor Gerhardt, e tem seu ponto central, na escola. Em direção ao município de Poço das Antas, a localidade estende-se até o Posto de Combustível. Em direção à Linha Clara Fundos, a localidade estende-se até a propriedade da Sra. Ivone Rutz. No sentido à Linha Frank, a localidade estende-se até a propriedade do Sr. Adelar Riva, localizada junto à estrada municipal. Por fim, a localidade estende-se até a propriedade do Sr. Wilson Wiebusch, localizada na Linha Clara Alta, junto à estrada municipal.


